
r C E E
, S t U O l f I f c V t S t ô '

CONSELHO ESTADUAL DS T ' ' '

PROCESSO CEE Ne 0244/70
INTERESSADO: Instituto de Educação "São Bento"/ Araraquarir
ASSUNTO: Fixação da 13 semestralidade/87.
RELATOR NA CEnE: N/lson Boni -
RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. João Gualberto de Carvalho Mene^s DOCU-M^T> 'Â
INDICAÇÃO CEE-CEnE N* 11B/RB Aprovada em 10 / ? / RR JQO ' *" * HAO

COMPFLFO PLFNO

1. RELATÓRIO:

A Instituição protocolou em 17.12.8̂  em atendimento ao
comunicado CEnE n2 29/87$planilhas referentes ao l9 semestre/87.

2. APRECIAÇÃO:

A Instituição praticou no íe semestre/87 valores dentro
do índice autorizado, ou seja:

Curso 22 Sem/86 12 Sem/87 %
Técnico em Contabilidade Cz$ 580,00 Cz$ 1.430,00 147% f,
3. CONCLUSÃO:

A Instituição está autorizada a praticar os valores co -
brados.

Sã<£ Paulo, fevereiro de 1988

a) Nelson Boni/Jatyr EduardoN^Schall

Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pásquale" em n de fevereiro de 1988.%"

j" a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


